
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Departamento Estadual de Trânsito

RECURSO PENALIDADE

NECESSÁRIOS CÓPIAS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS
CNH ou outro documento de identificação que comprove assinatura do 
requerente.

Procuração, quando for o caso.

CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo). Se Pessoa Jurídica: documento comprovando a representação legal (ex: 
contrato social).

Notificação ou Auto de Infração.

1. A falta dos documentos solicitados poderá ocasionar o não conhecimento do pleito, caso não seja possível comprovar a legitímidade do
requerente ou autencidade dos documentos. O requerimento deve conter a exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que
comprovem o alegado.

2. São partes legitimas para apresentar defesa ou interpor recurso: o proprietário, o condutor devidamente identificado, o infrator, o
embarcador e o transportador responsável pela infração ou pessoa designada por procuração. No caso de pessoa jurídica, o seu
representante legal (Lei n° 9.503/97 e Resolução 299/2008 do CONTRAN).

3. A assinatura do requerente deve ser original e igual à constante no documento de identidade para comprocação da legitimidade (Lei n°
9.784/99).

Requerente: ARLEI DA SILVA PIRES

CPF/CNPJ: 03968752112 Registro CNH:  RG:  

Endereço: R 21 N°:  

Bairro: NOVA CAMPO GRANDE UF: MS

Cidade: CAMPO GRANDE CEP: 79105050

Tel.Resid.:  Tel. Cel.: 67981144589

E-mail: juridico@agmcontabilidade.com.br

Auto de Infração: MS3107771 Código Infração: 75790 Protocolo:  

Placa Veículo: SID5A98 Cidade Veículo: BELO HORIZONTE UF: MG

DECLARO que as informações acima são verdadeiras assumindo toda responsabilidade Cívil e Criminal pelas mesmas.

CONCORDO que eventuais comunicações do DETRAN-MS que visem à complementação de informações ou à solicitação de esclarecimentos
acerca deste requerimento será realizada por meio eletrônico através de envio ao e-mail acima informado, conforme previsto no artigo 5° do
DECRETO ESTADUAL n° 14.904/2017.

_________________________________________ DATA: _____/_____/______

Assinatura do Requerente



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Departamento Estadual de Trânsito

RECURSO PENALIDADE
Descrições / Declarações / Alegações:

Recurso de autuação a JARI

_________________________________________

Assinatura do Requerente


